
INTRODUÇÃO 

Bens são valores materiais ou imateriais que podem ser objeto de uma relação de direito. 
Enquanto o objeto do direito positivo é a conduta humana, o objeto do direito subjetivo podem 
ser bens ou coisas não valoráveis pecuniariamente. 

São bens jurídicos os de natureza patrimonial, isto é, tudo aquilo que se possa incorporar ao 
nosso patrimônio é um bem: uma casa, um carro, uma roupa, um livro, ou um CD. Além disso, 
há uma classe de bens jurídicos não-patrimoniais. Não são economicamente estimáveis, como 
também insuscetíveis de valoração pecuniária: a vida e a honra são exemplos fáceis de se 
compreender. 

Os bens podem ser classificados em: móveis e imóveis, corpóreos e incorpóreos, fungíveis e 
infungíveis, consumíveis e inconsumíveis, divisíveis e indivisíveis, singulares e coletivos, 
comercializáveis ou fora do comércio, principais e acessórios, e públicos ou particulares. Nosso 
artigo tratará de algumas das espécies ora classificadas. 

Bens Corpóreos e Incorpóreos 

Já vimos que os romanos faziam distinção entre bens corpóreos e incorpóreos. 

Bens corpóreos são aqueles que nossos sentidos podem perceber: um automóvel, um animal, 
um livro. Os bens incorpóreos não têm existência tangível. São direitos das pessoas sobre as 
coisas, sobre o produto de seu intelecto, ou em relação a outra pessoa, com valor econômico: 
direitos autorais, créditos, invenções. 

As coisas corpóreas podem ser objeto de compra e venda, enquanto as incorpóreas prestam-se 
à cessão. As coisas incorpóreas não podem ser objeto de usucapião nem de transferência pela 
tradição, que requer a entrega material da coisa. 

Em que pese ao silêncio da legislação, essa distinção que vem desde o Direito Romano é de 
importância relativa. 

Os bens incorpóreos são entendidos como abstração do Direito; não têm existência material, 
mas existência jurídica. As relações jurídicas podem ter como objeto tanto os bens materiais 
quanto os imateriais. 

Móveis e Imóveis 

Essa classificação substituiu a das res mancipi e res nec mancipi. Desde a Idade Média, é dada 
maior importância aos imóveis em detrimento dos móveis. Embora seja essa a orientação de 
nosso Código Civil, podemos dizer que hoje os valores mobiliários já superam, em importância, 
os bens imóveis. 

Imóveis são aqueles bens que não podem ser transportados sem perda ou deterioração, 
enquanto móveis são os que podem ser removidos, sem perda ou diminuição de sua 



substância, por força própria ou estranha. Semoventes são os animais. São essas noções que 
encontramos no art. 82: "São móveis os bens suscetíveis de movimento próprio, ou de remoção 
por força alheia, sem alteração da substância ou da destinação econômico-social" (antigo, art. 
47). O presente Código acrescentou a dicção: "sem alteração da substância ou da destinação 
econômico-social", o que denota a idéia que a compreensão dos bens móveis é mais jurídica do 
que real. 

Aos direitos, quer recaiam sobre bens móveis, quer recaiam sobre imóveis, também se aplica a 
divisão. Assim, os direitos de servidão, uso e habitação são imóveis. O usufruto será móvel ou 
imóvel, dependendo de seu objeto. 

Regime dos Bens Imóveis 

Do ponto de vista estritamente natural, o único bem imóvel é o terreno - uma porção de terra do 
globo terrestre. O legislador, porém, partindo do pressuposto da transferibilidade para distinguir 
os bens móveis de imóveis, idealiza o conceito da imobilidade para outros bens que 
materialmente seriam móveis. Daí, portanto, os conceitos dos arts. 43 e 44 do Código de 1916, 
estatuindo quatro categorias de bens imóveis: por natureza, por acessão física, por acessão 
intelectual e por determinação legal. 

São imóveis por natureza no diploma passado (art. 43, I) "o solo com a sua superfície, os seus 
acessórios e adjacências naturais, compreendendo as árvores e frutos pendentes, o espaço 
aéreo e o subsolo". O atual Código descreve: "São bens imóveis o solo e tudo quanto se lhe 
incorporar natural ou artificialmente" (art. 79). São tantas as restrições ao espaço aéreo e ao 
subsolo que a nova lei preferiu subtrair essa noção. 

Nos componentes do solo, algumas partes são sólidas, outras líquidas, umas formam a 
superfície, outras o subsolo. Se alguma das partes é separada pela força humana, passa a 
constituir-se em unidade distinta, mobilizando-se, como a árvore que se converte em lenha, e 
assim por diante. A água, enquanto pertencente a um imóvel, será imóvel; destacada pelo 
homem, torna-se móvel. 

As árvores e os arbustos, ainda que plantados pelo homem, deitando suas raízes nos solos, são 
imóveis. Não serão assim considerados se plantados em vasos e recipientes removíveis, ainda 
que de grandes proporções. 

As riquezas minerais ou fósseis, que no regime do Código anterior pertenciam ao proprietário do 
solo, passaram a constituir propriedade distinta do patrimônio da União, a qual pode outorgar ao 
particular mera concessão de exploração de jazidas. 

São imóveis por acessão física (art. 43, II do Código anterior) "tudo quanto o homem incorporar 
permanentemente ao solo, como a semente lançada à terra, os edifícios e construções, de 
modo que se não possa retirar sem destruição, modificação, fratura ou dano". 

Regime dos Bens Móveis 



São três as categorias de bens móveis: por natureza, por antecipação e por determinação da lei. 

São móveis por natureza "os bens suscetíveis de movimento próprio, ou de remoção por força 
alheia, sem alteração da substância ou da destinação econômico-social" (art. 82; antigo, art. 47). 

São, portanto, as coisas corpóreas que se podem movimentar, por força própria ou alheia, com 
exceção daquelas que se agregam aos imóveis. Existem bens móveis que a lei imobiliza para 
fins de hipoteca, como é o caso dos navios (art. 825 do Código de 1916). O atual Código 
particulariza com sucesso a noção de bens móveis, inserindo na parte final do artigo a 
expressão "sem alteração da substância ou da destinação econômico-social deles". Essa noção 
é importante e resulta em utilidade prática, pois não pode ser considerado móvel aquele bem 
que, uma vez deslocado, perde sua finalidade. 

Modernamente, os bens mobiliários ganham maior dimensão, embora as fortunas ainda se 
façam com bens imóveis. Avulta, pois, de importância o regime jurídico a ser atribuído a 
determinados bens móveis. 

O direito moderno reconhece a categoria dos móveis por antecipação. São bens que, 
incorporados ao solo, destinam-se à separação e serão convertidos em móveis, como é o caso 
de árvores que se converterão em lenha, ou da venda de uma casa para demolição. 
Atribui-se-lhes, dada sua peculiaridade, a condição de coisas móveis. A qualidade mobiliária de 
seu objeto retroage à data do contrato, em face de seu caráter. 

O art. 83 (antigo, art. 48) considera móveis por determinação legal: 

I - as energias que tenham valor econômico; 

II - os direitos reais sobre objetos móveis e as ações correspondentes; 

II - os direitos pessoais de caráter patrimonial e respectivas ações. 

O antigo art. 48 assim enunciava: 

"I - os direitos reais sobre objetos móveis e as ações correspondentes; 

II - os direitos de obrigação e as ações respectivas; 

III - os direitos de autor." 

Se os direitos sobre coisas imóveis são imóveis, os direitos sobre móveis devem ser móveis, 
assim como as respectivas ações. 

Bens Fungíveis e Infungíveis 



Bens fungíveis são aqueles que podem ser substituídos por outros do mesmo gênero, qualidade 
e quantidade, tais como cereais, peças de máquinas, gado etc. 

Bens infungíveis são aqueles corpos certos, que não admitem substituição por outros do mesmo 
gênero, quantidade e qualidade, como um quadro de Portinari, uma escultura ou qualquer outra 
obra de arte. 

O Código Civil de 1916, no art. 50, dispunha: "São fungíveis os móveis que podem, e não 
fungíveis os que não podem substituir-se por outros da mesma espécie, qualidade e 
quantidade." O atual Código mantém a mesma redação (art. 85). 

A fungibilidade ou infungibilidade é conceito próprio das coisas móveis. Os imóveis, mormente 
aqueles que o são por sua natureza, são sempre infungíveis, embora existam autores com 
opiniões contrárias. 

Bens Consumíveis e Não Consumíveis 

De acordo com o art. 86, "são consumíveis os bens móveis, cujo uso importa destruição 
imediata da própria substância, sendo também considerados tais os destinados à alienação" 
(antigo, art. 51). 

A característica da consuntibilidade pode ser de fato, como os alimentos, ou de direito, como o 
dinheiro. 

São inconsumíveis os bens que admitem uso reiterado, sem destruição de sua substância. Tal 
qualidade deve ser entendida no sentido econômico e não no sentido vulgar, pois tudo que 
existe na face da terra inexoravelmente será consumido, ou ao menos deixará de ser o que é, 
para ser transformado. 

Algo que normalmente é inconsumível, isto é, permite reiterado uso, como um livro, por 
exemplo, pode ser considerado consumível se estiver nas prateleiras de uma livraria, pronto 
para ser alienado, amoldando-se à dicção legal do art. 86. 

Não podemos confundir a noção de coisas consumíveis com a de coisas fungíveis: em regra, 
coisa fungível é sempre consumível, mas pode acontecer que coisa infungível seja consumível. 
É o exemplo do vinho raro que mencionamos na seção 15.4. O vinho é essencialmente 
consumível, mas pode ser infungível. Do mesmo modo, coisa fungível pode não ser consumível, 
como, por exemplo, um automóvel de série de uma fábrica ou os livros de uma livraria 
destinados à venda. 

Deve-se entender como bens consumíveis todos aqueles que podem desaparecer por um só ato 
de utilização. Inconsumíveis são aqueles que permitem uso continuado, sem acarretar sua 
destruição total ou parcial. Note que o importante é a destruição "jurídica". As mercadorias 
destinadas à venda no estoque do comerciante são sempre consideradas consumíveis. Poderão 
deixar de sê-lo no momento em que forem adquiridas. 



Bens Divisíveis e Indivisíveis 

De acordo com o art. 87 do atual diploma, "bens divisíveis são os que se podem fracionar sem 
alteração, na sua substância, diminuição considerável de valor, ou prejuízo do uso a que se 
destinam". Complementa a noção o artigo seguinte, ao dizer que "os bens naturalmente 
divisíveis podem tornar-se indivisíveis por determinação da lei ou por vontade das partes". 
Embora a compreensão seja a mesma, as novas dicções atualizam os conceitos dos arts. 52 e 
53 do velho Código. 

Conforme o art. 52 do Código de 1916, "coisas divisíveis são as que se podem partir em 
porções reais e distintas, formando cada qual um todo perfeito", enquanto estipulava o art. 53: 

"São indivisíveis: 

I - os bens que se não podem partir sem alteração na sua substância; 

II - os que, embora naturalmente divisíveis, se consideram indivisíveis por lei, ou vontade das 
partes." 

Nos bens divisíveis, cada segmento repartido mantém as mesmas qualidades do todo. O bem 
indivisível não admite fracionamento. 

Aqui, também, devemos entender a noção com temperamentos. Assim é que para um diamante, 
por exemplo, dependendo de sua qualidade e pureza, seu fracionamento fará com que haja 
perda de valor. 

Deve ser considerada a indivisibilidade material ou física e a intelectual ou jurídica, ambas 
decorrentes da lei, ou da vontade das partes. Normalmente, um imóvel não construído é 
divisível, porém as leis de zoneamento proíbem construções abaixo de determinada metragem. 
O imóvel rural, por disposição de lei (Estatuto da Terra), não é divisível em áreas de dimensão 
inferior à constitutiva do módulo rural, dimensão mínima que o legislador entendeu como 
produtiva. 

Há obrigações divisíveis e outras indivisíveis, de acordo com sua natureza ou com a vontade 
das partes. Há direitos que são sempre indivisíveis, como as servidões e a hipoteca. 

Bens Singulares e Coletivos 

Disciplinava o art. 54 do Código de 1916: "As coisas simples ou compostas, materiais ou 
imateriais, são singulares ou coletivas: 

I - singulares, quando, embora reunidas, se consideram de per si, independentemente das 
demais; 

II - coletivas, ou universais, quando se encaram agregadas em todo." 



As coisas singulares podem ser simples e compostas. Singulares simples são as coisas 
constituídas de um todo formado naturalmente ou em conseqüência de um ato humano, sem 
que as respectivas partes integrantes conservem sua condição jurídica anterior, como, por 
exemplo, um animal, um edifício. Singulares compostas são as coisas que se juntam, unindo 
diferentes objetos, corporeamente, em um só todo, sem que desapareça a condição particular 
de cada um. Surge aqui, mais propriamente, o conceito já visto de parte integrante, essencial e 
não essencial. O art. 89 do presente Código dispõe que "são singulares os bens que, embora 
reunidos, se consideram de per si, independentemente dos demais". Cabe, como se vê, o 
exame do caso concreto. 

Bens Reciprocamente Considerados: Principais e Acessórios. Pertenças 

Depois de haver descrito os bens considerados em si mesmos, o legislador preocupa-se em 
classificar os bens, uns em relação aos outros, distinguindo-os em principais e acessórios. 

O art. 92 define: "Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente. Acessório, 
aquele cuja existência supõe a do principal" (antigo, art. 58). E dispunha o art. 59 do Código 
anterior: "Salvo disposição especial em contrário, a coisa acessória segue a principal." 

O acessório pode não seguir o principal, pois a própria lei admite o contrário, embora a regra 
seja acessorium sequitur principale (o acessório segue o principal). O contrato, a vontade das 
partes, pode também subverter o princípio geral. 

Não apenas o objeto corpóreo pode ser acessório, como também os direitos, como é o caso da 
fiança e da cláusula penal que possuem noção de subordinação a um contrato principal. 

Para que se configure o acessório, há necessidade de pressupor a existência de um bem 
principal, ficando assentado que o bem acessório não tem autonomia. Não basta a simples 
relação de dependência com a coisa, pois não há que se confundir acessório com a noção de 
parte integrante, que é parte constitutiva da própria coisa. 

Frutos, Produtos e Rendimentos 

Os frutos classificam-se em naturais, industriais e civis. 

Naturais são os provenientes da força orgânica que se renovam periodicamente, como as frutas 
de uma árvore e as crias de um animal. Industriais são aqueles decorrentes da intervenção do 
homem sobre a natureza, como a produção de uma fábrica. Civis são as rendas provenientes do 
capital, da utilização de uma coisa frugífera pelo homem, como juros, alugueres e dividendos. 

Produtos são bens que se extraem da coisa, diminuindo sua substância, pois não se produzem 
periodicamente, como os frutos. É o caso do ouro extraído de mina, do petróleo, da pedra de 
pedreira etc. 

Rendimentos são os frutos civis; o Código antigo foi, nesse aspecto, redundante. 



Todos esses bens, portanto, ingressam na categoria de coisas acessórias. 

Os frutos são classificados em pendentes, quando unidos à coisa que os produziu; percebidos 
ou colhidos, depois de separados; estantes, depois de separados e armazenados; percipiendos, 
os que deveriam ter sido colhidos e não foram; e consumidos, os utilizados, que já não existem. 

Todas essas conceituações são importantes, porque utilizadas nas relações jurídicas constantes 
da Parte Especial do Código, bem como em inúmeras relações jurídicas de outros 
compartimentos do Direito. 

Assim, o art. 1.215 (antigo, art. 512) estatui que os frutos naturais e industriais reputam-se 
colhidos e percebidos tão logo sejam separados; os civis reputam-se percebidos dia a dia. O 
possuidor de boa-fé tem direito, enquanto ela durar, aos frutos percebidos. O art. 1.214 (antigo, 
art. 510) determina que os frutos pendentes, quando cessar a boa-fé do possuidor, devem por 
ele ser devolvidos ao reivindicante. Devem ser também devolvidos os frutos colhidos por 
antecipação. O art. 1.232 do atual Código acentua que "os frutos e mais produtos da coisa 
pertencem, ainda quando separados, ao seu proprietário, salvo se, por preceito jurídico especial, 
couberem a outrem". 

Benfeitorias 

Benfeitorias são obras ou despesas feitas na coisa, para o fim de conservá-la, melhorá-la ou 
embelezá-la. Veja o que expusemos acerca das pertenças, cujo conceito pode se confundir com 
o de benfeitorias. 

Benfeitorias são obras, portanto, decorrentes da ação humana. Excluem-se de sua noção os 
acréscimos naturais ou cômodos, que se acrescem à coisa sem intervenção humana (art. 97 do 
atual Código). 

Bens Públicos e Particulares 

Segundo o art. 98, "são públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas 
de direito público interno; todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa a que 
pertencerem (antigo, art. 65). Acrescenta o art. 99: 

"I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças; 

II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento 
da administração federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de suas autarquias; 

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público, como 
objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades. 



Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram-se dominicais os bens 
pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a que se tenha dado estrutura de direito 
privado." 

Aqui, os bens são considerados em relação a seus respectivos proprietários. 

Na verdade, o art. 98 não é exaustivo, pois há bens que a ninguém pertencem. 

Esses bens distinguem-se dos anteriores, porque o Poder Público não tem apenas a 
titularidade, mas também sua utilização. Seu uso pelos particulares é regulamentado, e a 
Administração tanto pode permitir que os interessados ingressem em suas dependências, como 
proibir. 

Os bens dominiais (ou dominicais) são os que formam o patrimônio dos entes públicos. São 
aqueles objeto de propriedade do Estado como de qualquer pessoa, como se particular fosse. 
Seu direito de propriedade é exercido seguindo os princípios de direito constitucional, 
administrativo e civil, como as estradas de ferro, títulos da dívida pública, telégrafos, oficinas do 
Estado etc. Também nada impede a utilização desses bens pelos particulares, subordinada às 
normas administrativas e às condições e limitações impostas pelo Poder Público. 

Os bens públicos, de qualquer categoria, são inalienáveis e imprescritíveis. 

A inalienabilidade dos bens públicos decorre de sua própria natureza. A faculdade de aliená-los 
só pode ocorrer mediante desafetação, isto é, por meio de lei ou ato administrativo que autorize 
essa alienação (art. 67 do Código anterior), que poderá dar-se só em relação a bens que não se 
destinem ao uso comum do povo, como mares, rios, estradas etc. 

Os arts. 100 e 101 do atual Código absorvem justamente essa noção: os bens públicos de uso 
comum do povo e os de uso especial são inalienáveis, enquanto conservarem sua qualificação, 
na forma que a lei determinar; os bens dominicais podem ser alienados, observadas as 
exigências legais. 

CONCLUSÃO 

Ao finalizar o presente artigo, averiguamos a presença de distintas classificações dos bens, e 
mesmo distintas, uma pode associar-se a outra. Um bem pode, portanto, possuir mais de uma 
única classificação. 

Um cavalo comum pode ser ao mesmo tempo um bem móvel, corpóreo, fungível, inconsumível, 
indivisível e singular. Mas, se este mesmo cavalo é um grande campeão de corridas, ele já 
altera sua classificação para infungível. 

Pode-se concluir que os bens são coisas estimáveis financeiramente, que se enquadram em 
uma determinada classificação e podem ser objetos de direito. Isto é, podem ser reclamados. 
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